CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO
DELIBERACAO N° 34, DE 9 DE MAIO DE 2002
Revoga a Resolugdo CONTRAN n° 131/2002

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO — CONTRAN, no
uso das atribuicfes que Ihe sédo conferidas pelo inciso IX do art. 6° do
Regimento Interno do CONTRAN, e

"Ad referendum” do Conselho Nacional de Transito — CONTRAN, resolve:

Art. 1° Revogar a Resolugéo n° 131, de 2 de abril de 2002, do CONTRAN, que
dispde sobre os requisitos técnicos minimos para fiscalizacao da velocidade de
veiculos automotores, elétricos, reboques e semi-reboques, conforme o Cédigo
de Tréansito Brasileiro.

Art. 2° Esta Deliberacéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
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